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EDITAL Nº 002/2024 - PROGRAMA MS 

ALFABETIZA 
 
 

SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVA PARA 
FORMADOR MUNICIPAL PELO PROGRAMA MS 

ALFABETIZAM - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA 

CRIANÇA E PELO COMPROMISSO NACIONAL 
CRIANÇA ALFABETIZADA 

 
 

João Carlos Krug, Prefeito Municipal de 

Chapadão do Sul - MS, no uso de suas atribuições 

legais, divulga a relação dos candidatos inscritos no 

Processo Seletivo 001/2024 – PROGRAMA MS 

ALFABETIZA. 

 
 

Franciane Regina Oselame Feraboli 

Jane Sara de Oliveira 

Maria Santina de Carvalho Giraldeli 

Rosinei Floriano Cena da Silva 

Sandra Cristina Mioto de Gouvêa 

 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 005/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos 

interessados, a convocação dos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.  

1 - DA CONVOCAÇÃO  

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para 

comparecerem na Prefeitura Municipal de 

Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos 

Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 

cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 

documentação pertinente (Anexo I), para 

nomeação no cargo respectivo, tendo em vista a 

aprovação em Processo Seletivo:  

 

Nível Médio 

Cargo: Técnico de Atividades Organizacionais  

Função: Técnico de Serviços Organizacionais II 

1. RAQUEL DA SILVA BORGES 
 

1.2 - O não Comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 

Érica Jaqueline Schweter Antunes 

Secretária de Educação e Cultura 

Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

João Antônio da Silva Pereira 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretária de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Alírio José Bacca            André Ricardo dos Anjos 
Presidente            1ª Vice-Presidente 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Alline Krug Tontini               Airton Antonio Schwantes 

2º Secretária            Vereador 

Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 

Emerson Willian de Freitas Nunes   

Vereador            

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado 

pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo. 

E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Clederson Marchi 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Karla Viviane Pereira Da Silva 

Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo 

 

 

 
PODER EXECUTIVO 
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(três) dias úteis, acarretará a perda do direito de 

nomeação, e a critério e conveniência da 
Administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado. 

1.3 – Os candidatos(as) convocados(as) tem o prazo 
de 03 (três) dias úteis para dar início aos 

trabalhos. 
 

Chapadão do Sul, 06 de Maio de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

Anexo I 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 

 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o 
cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 
• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 
página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 
• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
• Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 
• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 

vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade;  
• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 

• Avaliação Psicológica (marcado no 
Departamento de Recursos Humanos) e Exame 
Admissional (marcado na Clínica Saúde e Vida); 

 

 
EDITAL Nº 016/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos 

interessados, a convocação dos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.  

1 - DA CONVOCAÇÃO  

1.4 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para 

comparecerem na Prefeitura Municipal de 

Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos 

Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 

cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 

documentação pertinente (Anexo I), para 

nomeação no cargo respectivo, tendo em vista a 

aprovação em Processo Seletivo:  

 

Nível Fundamental 

Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais II 

Função: Auxiliar de Serviços Operacionais II 

1. ANA PAULA DE OLIVEIRA ABOLIS 

2. GLEGIS SANTANA SILVA 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 03 

(três) dias úteis, acarretará a perda do direito de 

nomeação, e a critério e conveniência da 

Administração implicará na convocação do próximo 

candidato classificado. 

1.3 – O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 

03 (três) dias úteis para dar início aos trabalhos. 

 

Chapadão do Sul, 06 de Maio de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

Anexo I 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 

 
• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o 
cargo (diploma e histórico); 
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• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 
menores de 14 anos; 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 
• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 

• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 
vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  

• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 
• Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde 

e Vida); 
 

 

REPUBLICAÇÃO 
AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024  

CONCORRÊNCIA Nº 003/2024  
 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 

Mato Grosso do Sul, por intermédio do pregoeiro 

designado através da Portaria nº 339/2024, em atenção 

ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna 

público aos interessados, que promoverá Licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo 

“EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, MENOR 

PREÇO”, visando a contratação de empresa 

especializada na realização da obra de Construção do 

Centro de Referência em Assistência Social – CRAS 

Esplanada. 

 

Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 

O recebimento das propostas de preços e habilitação 

ocorrerão no dia 10 de junho de 2024, às 09:00 

(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 

 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 

impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 

seguir, no mesmo local e horário. 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 

ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 

licita.chapadao@outlook.com. 

 
Chapadão do Sul/MS, em 06 de maio de 2024. 

 
Bruna Letícia Alves de Souza 

Agente de Contratação 
Portaria 339/2024 

 

 
EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES  
 

*Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, CNPJ: 24.651.200/0001-72 e ZELLITEC 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 
10.144.274/0001-08.  

*Ata SRP nº 014/2023. 
*Processo Administrativo nº 182/2023. 

*Pregão Eletrônico nº 018/2023. 
*Objeto: Aplicação de Penalidades. 
*Fundamento Legal: art. 58, III e IV, da Lei nº 

8.666/93.  
*Aplicação das penalidades descritas no art. 87, incisos 
III e IV da Lei n º 8.666/93: 

a) Multa imposta nos moldes da cláusula 13ª 
(13.4, II). A multa será calculada nos termos da 

cláusula 13.4, II, que corresponde a 30% sobre 
do fornecimento não executado pela fornecedora; 
b) Suspensão temporária de participação em 

licitações e impedimento de contratar com esta 
administração por 02 (dois) anos, conforme 

cláusula 13.4, III. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
   

 

ADENDO I AO CERTAME LICITATÓRIO 
 

Correção Processual Administrativa  
 
A Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul – MS, por 

intermédio de seu Pregoeiro Oficial – Portaria nº 
196/2023 – informa que o Pregão Eletrônico nº 
029/2024, Processo Administrativo nº 172/2024 do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, no que concerne ao Edital 
e Termo de Referência, sofrerão as seguintes 

alterações:  
  

mailto:licita.chapadao@outlook.com
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Quanto ao item 19.12 do Edital, onde – se lê: 

 
19.12 Nos termos da IN RFB 2110, de 17 de outubro 
de 2022, alicerçado na Cláusula 19ª do Edital, os 

seguintes preceitos deverão ser observados e 
fielmente cumpridos pela Contratada, sendo que os 

anexos ao Edital: (Estudo Técnico Preliminar, Projeto 
Básico e Proposta do Vencedor Atualizada) deverão ser 
enviados ao Departamento de Contabilidade para 

aferições competentes. O Livro de Obra (Diário de 
Obra) deverá ser encaminhado juntamente com o 
Boletim de Medição ao Departamento de 

Contabilidade, objetivando aferirem as prerrogativas 
atinentes à IN RFB 2110, de 17 de outubro de 2022. 

 
Quanto ao item 19.12 do Edital, Leia-se: 
 

19.12 Nos termos da IN RFB 2110, de 17 de outubro de 
2022, alicerçado na Cláusula 19ª do Edital, os seguintes 

preceitos deverão ser observados e fielmente cumpridos 
pela Contratada, sendo que os anexos ao Edital: 
(Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico e Proposta 

do Vencedor Atualizada) deverão ser enviados ao 
Departamento de Contabilidade para aferições 
competentes. O Pedido deverá ser encaminhado 

juntamente com a Autorização de Funcionamento ao 
Departamento de Contabilidade, objetivando aferirem 

as prerrogativas atinentes à IN RFB 2110, de 17 de 
outubro de 2022. 
 

Quanto ao item 10.2 da cláusula 8 do Termo de 
Referência, onde – se lê: 

 

10.2. Nos termos da IN RFB 2110, de 17 de outubro de 
2022, alicerçado na Cláusula 19ª do Edital, os seguintes 
preceitos deverão ser observados e fielmente cumpridos 

pela Contratada, sendo que os anexos ao Edital: 
(Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico e Proposta 
do Vencedor Atualizada) deverão ser enviados ao 

Departamento de Contabilidade para aferições 
competentes. O Livro de Obra (Diário de Obra) deverá 

ser encaminhado juntamente com o Boletim de Medição 
ao Departamento de Contabilidade, objetivando 
aferirem as prerrogativas atinentes à IN RFB 2110, de 

17 de outubro de 2022. 
 

Quanto ao item 10.2 da cláusula 8 do Termo de 
Referência, Leia-se: 
 

10.2. Nos termos da IN RFB 2110, de 17 de outubro de 
2022, alicerçado na Cláusula 19ª do Edital, os seguintes 

preceitos deverão ser observados e fielmente cumpridos 

pela Contratada, sendo que os anexos ao Edital: 
(Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico e Proposta 
do Vencedor Atualizada) deverão ser enviados ao 

Departamento de Contabilidade para aferições 
competentes. O Pedido deverá ser encaminhado 

juntamente com a Autorização de Funcionamento ao 
Departamento de Contabilidade, objetivando aferirem 
as prerrogativas atinentes à IN RFB 2110, de 17 de 

outubro de 2022. 
 
Objetivando as correções necessárias, goza a 

Administração dos Princípios da Autotutela, Legalidade, 
Eficiência e Súmula nº 473 do STF. 

 
Alterações realizadas sem a necessidade de 
republicação do edital nos termos do art. 55, §1º da 

NLLC. 
 

Chapadão do Sul/MS, 06 de maio de 2024. 
 

Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro 
Portaria nº 196/2023 

 

 
ADENDO I AO CERTAME LICITATÓRIO 

 
Correção Processual Administrativa  

 

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul – MS, por 

intermédio de sua Agente de Contratação – Portaria nº 

339/2024 – informa que a Concorrência Eletrônica nº 

003/2024, Processo Administrativo nº 124/2024 do tipo 

MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL no 

que concerne ao Edital, sofrerá as seguintes 

alterações:  

  

Quanto a cláusula 10.4, onde – se lê: 

b.3.1) Entenda-se por serviço similar, de acordo com a 
Lei 14.133. Art. 67, II, a Execução de Reforma, 
Construção ou Ampliação de edificação, sem a 

necessidade de comprovação de parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 

tendo em vista se tratar de uma obra de baixa 
complexidade. 
 

b.3.1.1) Para atendimento ao item acima, será adotado 
como parâmetro área construída igual ou superior a 
514,49 m². Para tanto, não se admitirá o somatório de 
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várias obras independentes, com metragens 

construídas inferiores, com fim de se alcançar a área 
acima apontada; 
 

Quanto a cláusula 10.4, Leia-se: 

b.3.1) Será considerada como parcela de maior 

relevância o seguinte: área construída em estrutura de 

concreto com laje pré-moldada no percentual de 50% 

(cinquenta por cento) da área total da obra de 

construção (obra nova), nos termos do art. 67, §2º da 

Lei nº 14.133/2021; 

 b.3.1.1) Para atendimento ao item acima, será 
adotado como parâmetro área 
construída de 257,24m². Para tanto, não se 

admitirá o somatório de várias 
obras independentes, com metragens 

construídas inferiores, com a finalidade de se 
alcançar a área acima apontada. 

Objetivando as correções necessárias, goza a 

Administração dos Princípios da Autotutela, Legalidade, 
Eficiência e Súmula nº 473 do STF.  
 

Haja vista as alterações se faz necessária a 
republicação do edital. 

 

Chapadão do Sul/MS, 06 de maio de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Agente de Contratação 
Portaria nº 339/2024 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N°. 03/2024 
 
1 - DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO 

SUL/MS, CNPJ n.º. 24.651.200/0001-72, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal João Carlos Krug, 
doravante denominado CONCEDENTE e de outro lado 

a ASSOCIAÇÃO SUL CHAPADENSE DE CICLISMO, 
CNPJ sob o nº 29.504.302/0001-89, representado por 

Altair Antônio Trentin, doravante denominado 
CONVENENTE, acordam e ajustam firmar o presente 
TERMO DE FOMENTO.  

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento e 
firmado com fundamento legal na Lei n° 13.019, de 31 

de julho de 2014, nos termos do Decreto nº 2.947, de 

26 de janeiro de 2018, e demais legislações pertinentes. 
3 – DO OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento 
a realização da 3ª Etapa da Copa ED Adventure que será 

realizada no município de Chapadão do Sul-MS. 
 4 - DO PRAZO: O Presente Termo de Fomento terá 

vigência no período de 06 de maio de 2024 a 31 de 
agosto de 2024.  
5 - DO VALOR E DO REPASSE: O Município de 

Chapadão do Sul repassará o valor global de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme 
disposto no plano de trabalho.  

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

Unidade: 02.55.01 – Secretaria Municipal de 
Esporte, Juventude e Lazer 
Funcional: 27.813.0009-2.028 – Coordenação das 

Ações de Esporte e Lazer 
Fonte: 1.500.0000 – Recursos não vinculados                

Elemento de Despesa: 33.50.43 - Subvenções 
Sociais               R$ 36.000,00 
 

Assinam:  
 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL- MS 

João Carlos Krug- Prefeito Municipal 
Concedente 

 
ASSOCIAÇÃO SUL CHAPADENSE DE CICLISMO 

Altair Antônio Trentin- Presidente 

Convenente 
 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE  

DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – 

Termo de Colaboração  

Proponente: CTG – CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS 

CULTIVANDO A TRADIÇÃO. 

CNPJ: 01.236.793/0001-05 

Objeto Proposto: Realizar a integração do CTG com a 

comunidade e com as escolas do município, através de 

atividades culturais, literárias, artísticas, musicais, 

esportivas e campeiras, tornando os participantes 

conhecedores da cultura gaúcha e integrando as demais 

culturas existentes no município. 
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Valor Total do Repasse: R$ 121.000,00 (cento e vinte 

e um mil reais). 

Fundamentação Legal: Lei 13.019/2014  

Justificativa: Considerando que a referida entidade há 

anos vem desenvolvendo atividades em parceria com o 

poder público municipal de maneira satisfatória e que é 

a única no município que desenvolve a atividade 

proposta. 

Diante do exposto, ratifico a presente Justificativa da 

Inexigibilidade e determino a sua publicação no Diário 

Oficial do Município. 

Em atendimento ao Art. 32 da Lei 13.019/2014, o 

Termo de Colaboração só poderá ser formalizada a 

partir de 5(cinco) dias após a publicação do extrato. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal de Chapadão do Sul – MS 

 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, 
após análise do Processo Administrativo nº 096/2024, 

Edital de Pregão Eletrônico nº 017/2024, Registro de 
Preços nº 009/2024, nos termos do art. 71 da Lei nº 
14.133/2021, alicerçado na Lei nº 13.655/2018, após 

escoadas as fases elencadas no art. 17 da NLLC, exaro 
meu Despacho/Decisão determinando a 

ADJUDICAÇÃO e consequente HOMOLOGAÇÃO do 
certame licitatório as empresas: Company Hospitalar 
Ltda – CNPJ: 51.640.302/0001-65, no valor de R$ 

78.713,50 (setenta e oito mil, setecentos e treze reais 
e cinquenta centavos), Elo Distribuidora de 

Medicamentos e Produtos para Saúde Ltda – CNPJ: 
11.128.636/0001-30, no valor de R$ 58.732,50 
(cinquenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e 

cinquenta centavos), Cirumed Comércio Ltda – CNPJ: 
26.853.028/0001-65, no valor de R$ 29.641,50 (vinte 
e nove mil, seiscentos e quarenta e um reais e 

cinquenta centavos), Du Bom Distribuição de Produtos 
Médico-Hospitalar Eireli – CNPJ: 18.483.775/0001-20, 

no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais), Supermedica Distribuidora Hospitalar Eireli – 
CNPJ: 06.065.614/0001-38, no valor de R$ 64.946,75 

(sessenta e quatro mil, novecentos e quarenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos), Inovações Comércio 
de Medicamentos e Produtos Para Saúde Ltda – CNPJ: 

32.138.304/0001-06, no valor de R$ 107.684,00 (cento 
e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), Cirúrgica 

Paraná Distribuidora de Equipamentos Ltda - EPP – 

CNPJ: 05.746.444/0001-94, no valor de R$ 15.067,60 
(quinze mil, sessenta e sete reais e sessenta centavos), 
Odontomed Canaã Ltda Me – CNPJ: 07.947.536/0001-

68 no valor de R$ 14.402,20 (quatorze mil, 
quatrocentos e dois reais e vinte centavos), Liga Medical 

Comércio e Representações Ltda – CNPJ: 
40.281.661/0001-57, no valor de R$ 11.756,18 (onze 
mil, setecentos e cinquenta e seis reais e dezoito 

centavos), Souza Med Comércio de Materiais Médico-
Hospitalar Ltda – CNPJ: 28.546.470/0001-74, no valor 
de R$ 9.344,00 (nove mil, trezentos e quarenta e quatro 

reais), C.A Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli-
ME – CNPJ: 26.457.348/0001-04, no valor de R$ 

39.751,70 (trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e 
um reais e setenta centavos), CEI – Comércio 
Exportação e Importação de Materiais Médicos Ltda – 

CNPJ: 40.175.705/0001-64, no valor de R$ 43.200,00 
(quarenta e três mil e duzentos reais), Protec Export 

Indústria, Comércio, Importação e Exportação de 
Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda – CNPJ: 
06.207.441/0001-45, no valor de R$ 1.000,50 (um mil 

reais e cinquenta centavos), Bhio Supply Ind. Com. 
Equip. Médicos S/A – CNPJ: 73.297.509/0001-11, no 
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), Goldenplus – 

Comércio de Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda – CNPJ: 17.472.278/0001-64, no valor de R$ 

115.412,00 (cento e quinze mil, quatrocentos e doze 
reais), Mastermed Comercial Ltda – CNPJ: 
02.662.841/0001-90, no valor de R$ 1.147,50 (um mil, 

cento e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), 
Medsanta Comércio de Medicamentos e Mat. Médico 

Ltda – CNPJ: 36.757.380/0001-50, no valor de R$ 
17.709,00 (dezessete mil, setecentos e nove reais), 
Cirúrgica Biomédica - Eireli – CNPJ: 11.215.901/0001-

17, no valor de R$ 1.070,00 (um mil e setenta reais), 
Nunes de Almeida Ltda – CNPJ: 47.378.309/0001-83, 
no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), I. S. Costa 

Central Telemedicina - Eireli – CNPJ: 18.031.325/0001-
05, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos 

reais), Dumale Produtos para Saúde Ltda – CNPJ: 
28.788.905/0001-97, no valor de R$ 3.545,60 (três mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta 

centavos), Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda – 
CNPJ: 37.882.886/0001-54, no valor de R$ 3.900,00 

(três mil e novecentos reais), Oeste Med Produtos 
Hospitalares Ltda EPP – CNPJ: 28.069.066/0001-57, no 
valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), 

Henrivix Comércio de Medicamentos e Materiais 
Hospitalares Ltda – CNPJ: 41.500.407/0001-65, no 
valor de R$ 134,70 (cento e trinta e quatro reais e 

setenta centavos). O valor total da licitação é de R$ 
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706.259,23 (setecentos e seis mil, duzentos e cinquenta 

e nove reais e vinte e três centavos). Restando itens 
fracassados e desertos.  
 

Remeto de imediato ao Dep. de Licitações e Contratos 
para o devido processamento do feito. Deem sequência 

aos atos subsequentes objetivando a ratificação do 
instrumento Contratual/Ata de Registro de Preços, em 
atenção ao teor do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  

Cumpra-se.   
 

Chapadão do Sul/MS, 03 de maio de 2024 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Chefe do Poder Executivo Municipal 
Autoridade Superior 

 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, 

após análise do Processo Administrativo nº 153/2024, 

Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2024, Registro de 

Preços nº 018/2024, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021, alicerçado na Lei nº 13.655/2018, após 

escoadas as fases elencadas no art. 17 da NLLC, exaro 

meu Despacho/Decisão determinando a 

ADJUDICAÇÃO e consequente HOMOLOGAÇÃO do 

certame licitatório as empresas: DJE Distribuidora de 

Alimentos Eireli - EPP – CNPJ: 22.416.818/0001-22, no 

valor de R$ 249.771,60 (duzentos e quarenta e nove 

mil, setecentos e setenta e um reais e sessenta 

centavos), Irmãos Cardoso Ltda – ME – CNPJ: 

37.753.892/0001-01, no valor de R$ 408.846,51 

(quatrocentos e oito mil, oitocentos e quarenta e seis 

reais e cinquenta e um centavos), e Lema Comércio de 

Produtos de Limpeza Ltda – EPP – CNPJ: 

40.686.937/0001-87, no valor de R$ 199.623,13 (cento 

e noventa e nove mil, seiscentos e vinte e três reais e 

treze centavos). Valor total da licitação é de R$ 

858.241,24 (oitocentos e cinquenta e oito mil, duzentos 

e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

 

Remeto de imediato ao Dep. de Licitações e Contratos 

para o devido processamento do feito. Deem sequência 

aos atos subsequentes objetivando a ratificação do 

instrumento Contratual/Ata de Registro de Preços, em 

atenção ao teor do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  

 

Cumpra-se.   

 

Chapadão do Sul/MS, 03 de maio de 2024 

 

João Carlos Krug 

Chefe do Poder Executivo Municipal 

Autoridade Superior 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 

setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 

pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  

§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 

Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

19282/2024 1936 RUA DEZ, Nº 1325 62 10-B CENTRO 

19286/2024 16919 AV. DAS GAIVOTAS LESTE, Nº 187 138 1 ESPLANADA III 

19287/2024 16920 AV. DAS GAIVOTAS LESTE, Nº 199 138 2 ESPLANADA III 

19288/2024 16925 RUA PELICANO, Nº 45 138 7 ESPLANADA III 

19289/2024 16927 RUA PELICANO, Nº 71 138 9 ESPLANADA III 

19290/2024 16928 RUA PELICANO, Nº 85 138 10 ESPLANADA III 

19291/2024 16929 RUA UIRAPURU LESTE, Nº 236 138 12 ESPLANADA III 

19292/2024 16934 RUA MARITACA, Nº 84 138 17 ESPLANADA III 

19293/2024 16935 RUA MARITACA, Nº 66 138 18 ESPLANADA III 

19294/2024 16936 RUA MARITACA, Nº 48 138 19 ESPLANADA III 

19295/2024 16951 RUA UIRAPURU LESTE, Nº 248 138 11 ESPLANADA III 

19298/2024 14842 RUA AZULÃO, Nº 322 94 8 ESPLANADA III 

19299/2024 14843 RUA AZULÃO, Nº 310 94 9 ESPLANADA III 

19300/2024 14847 RUA AZULÃO, Nº 266 94 13 ESPLANADA III 

19301/2024 14859 RUA BIGUÁ, Nº 277 94 25 ESPLANADA III 

19302/2024 14862 RUA BIGUÁ, Nº 311 94 28 ESPLANADA III 

19303/2024 14863 RUA BIGUÁ, Nº 321 94 29 ESPLANADA III 

19305/2024 14685 RUA DOS PARDAIS, Nº 1316 89 11 ESPLANADA III 

19306/2024 14690 RUA DOS PARDAIS, Nº 1266 89 16 ESPLANADA III 

19307/2024 14691 RUA DOS PARDAIS, Nº 1256 89 17 ESPLANADA III 

19308/2024 14698 RUA TIZIU, Nº 239 89 24 ESPLANADA III 

19309/2024 14700 RUA TIZIU, Nº 259 89 26 ESPLANADA III 

19310/2024 14704 RUA TIZIU, Nº 299 89 30 ESPLANADA III 

19311/2024 14706 RUA TIZIU, Nº 319 89 32 ESPLANADA III 

19313/2024 7785 RUA FATIMA DO SUL, Nº 84 C-61 10 SUCUPIRA 

19314/2024 7786 RUA FÁTIMA DO SUL, Nº 96 C-61 11 SUCUPIRA 
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19315/2024 7787 RUA FÁTIMA DO SUL, Nº 108 C-61 12 SUCUPIRA 

19316/2024 7799 RUA PARANAIBA, Nº 1082 C-61 24 SUCUPIRA 

19319/2024 14145 RUA DOS CARDEAIS, Nº 680 71 1 ESPLANADA III 

19320/2024 14146 RUA DOS CARDEAIS, Nº 668 71 2 ESPLANADA III 

19321/2024 14148 RUA DOS CARDEAIS, Nº 642 71 4 ESPLANADA III 

19322/2024 14149 RUA DOS PARDAIS, Nº 1174 71 5 ESPLANADA III 

19323/2024 14150 RUA DOS PARDAIS, Nº 1162 71 6 ESPLANADA III 

19324/2024 14151 RUA DOS PARDAIS, Nº 1150 71 7 ESPLANADA III 

19325/2024 14171 RUA TIZIU, Nº 121 71 27 ESPLANADA III 

19326/2024 14172 RUA TIZIU, Nº 133 71 28 ESPLANADA III 

19329/2024 14640 RUA DOS MUTUNS, Nº 732 88 2 ESPLANADA III 

19330/2024 14650 RUA TIZIU, Nº 288 88 12 ESPLANADA III 

19331/2024 14651 RUA TIZIU, Nº 278 88 13 ESPLANADA III 

19332/2024 14652 RUA TIZIU, Nº 268 88 14 ESPLANADA III 

19333/2024 14657 RUA DOS CARDEAIS, Nº 707 88 19 ESPLANADA III 

19334/2024 14660 RUA DOS CARDEAIS, Nº 745 88 22 ESPLANADA III 

19335/2024 14661 RUA HARPIA, Nº 229 88 23 ESPLANADA III 

19336/2024 14662 RUA HARPIA, Nº 239 88 24 ESPLANADA III 

19337/2024 14665 RUA HARPIA, Nº 269 88 27 ESPLANADA III 

19338/2024 14666 RUA HARPIA, Nº 279 88 28 ESPLANADA III 

19339/2024 14668 RUA HARPIA, Nº 299 88 30 ESPLANADA III 

19341/2024 7180 RUA ARIVAL A. ZARDO, Nº 160 16 06 POLO 
EMPRESARIAL 

19349/2024 14145 RUA DOS CARDEAIS, Nº 680 71 1 ESPLANADA III 

19350/2024 14146 RUA DOS CARDEAIS, Nº 668 71 2 ESPLANADA III 

19351/2024 14148 RUA DOS CARDEAIS, Nº 642 71 4 ESPLANADA III 

19352/2024 14149 RUA DOS PARDAIS, Nº 1174 71 5 ESPLANADA III 

19353/2024 14150 RUA DOS PARDAIS, Nº 1162 71 6 ESPLANADA III 

19354/2024 14151 RUA DOS PARDAIS, Nº 1150 71 7 ESPLANADA III 

19355/2024 14171 RUA TIZIU, Nº 121 71 27 ESPLANADA III 

19356/2024 14172 RUA TIZIU, Nº 133 71 28 ESPLANADA III 

 

A.I.I.M  VIA DIÁRIO OFICIAL (TERRENOS). 
 
De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 

setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 

causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de quinze 
dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua limpeza 
e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e 
remoção de resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro decimos) UFM’s 

por metro quadrado, o pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data 
da execução dos serviços até o efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo 
quando o pagamento for efetuado anteriormente.  

§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  10 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA – MAT: 372. 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QD LOTE A.I.I.M. 

19049/2024 7261 RUA SERGIPE Nº 594,SUCUPIRA OB-
26 

15 35851/35950 

18977/2024 8030 AV. ESPIRITO SANTO Nº 

1637,SUCUPIRA 

OB-

39 

05 35852/35951 

18978/2024 8034 RUA ESTAÇÃO Nº 113,SUCUPIRA OB-

39 

09 35853/35952 

18986/2024 18074 RUA AGUA CLARA Nº 189,DAS 
PALMEIRAS 

10 13 35854/35953 

18983/2024 8345 RUA NOVA ESPERANÇA Nº 
54,SUCUPIRA 

OI-
15 

12 35855/35954 

18984/2024 8347 RUA NOVA ESPERANÇA Nº 
78,SUCUPIRA 

OI-
15 

14 35856/35955 

19149/2024 12332 RUA JACUTINGA Nº 234,ESPLANADA 
III 

33 15 35858/35957 

18972/2024 13192 RUA PASSARO PRETO Nº 

96,ESPLANADA III 

60 08 35859/35958 

18973/2024 13193 RUA PASSARO PRETO Nº 

84,ESPLANADA III 

60 09 35860/35959 

18974/2024 13194 RUA PASSARO PRETO Nº 

72,ESPLANADA III 

60 10 35861/35960 

18976/2024 13201 AV. DAS GAIVOTAS Nº 
655,ESPLANADA III 

60 17 35862/35961 

18934/2024 13982 RUA CALAFATE Nº 30,ESPLANADA III 66 18 35863/35962 

18932/2024 13976 RUA CALAFATE Nº 90,ESPLANADA III 66 12 35864/35963 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul - CONSOLIDADO 
 

MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO SUL 

CNPJ nº 24.651.200/0001-72 
 

Prestação de Contas Anual de Gestão  

(Balanço Geral Consolidado e Isolado - PM) de 2020 
 

Anexos 12 13,14,15,16,17 e 18 e NE 

 
Ordenador de Despesa: Joao Carlos Krug 

Responsável Contábil: Denir M. Paula 
Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 

 

Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 

03 de outubro de 2018. 

 
João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS 

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Prefeito Municipal 
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Controlador Interno 

 
 

 
 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  13 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 
 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
 

Denir M. Paula 

Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 

 

  
 

 
 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  14 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  15 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  16 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  17 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
 

Denir M. Paula 

Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  18 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 
 

 
 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  19 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  20 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  21 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
 

Denir M. Paula 

Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  22 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

 
João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
 

Denir M. Paula 

Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  23 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  24 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  25 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Denir M. Paula 
Contador CRC MS 022678/O-0 T-MS  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  26 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  27 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  28 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  29 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  30 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  31 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  32 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  33 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  34 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  35 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  36 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul - CONSOLIDADO 
 

MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO SUL 

CNPJ nº 24.651.200/0001-72 
 

Prestação de Contas Anual de Gestão  

(Balanço Geral Consolidado e Isolado - PM) de 2021 
 

Anexos 12 13,14,15,16,17 e 18 e NE 

 
Ordenador de Despesa: Joao Carlos Krug 

Responsável Contábil: Paula Souza Lara 
Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 

 

Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 

03 de outubro de 2018. 

 
João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 

 
 
  

 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  37 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  38 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

 
 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
 

Paula Souza Lara 

Contadora CRC MS 011005/O-8  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  39 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

 
João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  40 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
 

Paula Souza Lara 

Contadora CRC MS 011005/O-8  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  41 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  42 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

 
João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  43 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  44 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

 
João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
 

Paula Souza Lara 

Contadora CRC MS 011005/O-8  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  45 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

 
João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  46 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

 
João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  47 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  48 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  49 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

 
 
 

 
João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 
 

Paula Souza Lara 

Contadora CRC MS 011005/O-8  
 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  50 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 

Paula Souza Lara 
Contadora CRC MS 011005/O-8  

 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  51 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  52 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  53 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  54 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  55 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  56 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  57 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  58 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  59 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  60 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  61 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  62 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  63 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  64 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  65 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  66 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  67 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  68 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  69 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 

 

 

Diário Oficial |                             | Página  70 

Ano XVIII | Nº 3.239 |                                                               Segunda-feira | 06 de Maio de 2024                                            www.chapadaodosul.ms.gov.br 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul – CONSOLIDADO - REPUBLICAÇÃO 
 

MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO SUL 

CNPJ nº 24.651.200/0001-72 
 

Prestação de Contas Anual de Gestão  

(Balanço Geral Consolidado e Isolado - PM) de 2022 
 

Anexos 12 13,14,15,16,17 e 18 e NE 

 
Ordenador de Despesa: Joao Carlos Krug 

Responsável Contábil: Paula Souza Lara 
Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 

 

Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 

03 de outubro de 2018. 
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